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NOTA TÉCNICA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

 
  

Processo Licitatório nº 032/2020 

Tomada de Preços nº 002/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da Construção do Pronto Socorro 

Municipal em Patrocínio do Muriaé- MG. 

Observação¹: Informamos que a execução da obra acima especificada será realizada 
através do Programa BDMG Cidades – Contrato BF 286.509/20 BDMG Cidades.  
  

Trata-se de análise técnica em relação a visita técnica para a Tomada de 

Preços nº 002/2020 - Contratação de empresa especializada para execução do Pronto Socorro 

Municipal, a Administração Pública possui o princípio da autotutela, que consiste no poder-dever 

que a Administração Pública tem de controlar seus próprios atos. Dessa forma, a autotutela funda-

se no princípio da legalidade administrativa: se a Administração Pública só pode agir dentro da 

legalidade, é de se considerar que os atos administrativos que dela fujam devam ser revistos e 

anulados, sob pena de afronta ao ordenamento jurídico. 

 

Desta feita considerando a Corte de Contas, que nos orienta que o fato da 

exigência de visita técnica ser em um único dia e horário torna prejudicial a obtenção de proposta 

mais vantajosa para a administração, raciocínio que se extrai do Acordão n°110/2012, 

considenrando a orientação da Assessoria Jurídica do Município de Patrocínio do Muriaé e corpo 

técnico da Secretária Municipal de Desenvolvimetno de Infraestrutura e Urbanismo, neste sentido, 

a Comissão Permanente de Licitação estende a visita técnica da Tomada de Preços nº 002/2020, 

até o dia 07/05/2020. A visita deverá ser previamente agendada, pelo telefone (32) 3726-1939, 

ratificamos que as demais informações e orientações permanecerão inalteradas. 

 

Informamos ainda que a decisão será publicada no site do Município 

www.patrociniodomuriae.mg.gov.br e no Roll do Paço Municipal. 

 

Patrocínio do Muriaé/MG, 04 de Maio de 2020. 

 

Rafael Agostini Botelho 

Presidente da CPL 

 

Silvania Correia Clemente                                       Nathan Martins Gagliano Bernardo 

               Membro                                                                                           Suplente 
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